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Art. 3º A presidente, a vice-presidente e a secretária do CMDM serão 
eleitas pela maioria qualificada do Conselho.

Art.  4º  Os  membros  do  Conselho  da  Mulher  serão  nomeados  pelo 
Prefeito.

Art.  5º  O  mandato  dos  membros  será  de  02  (dois)  anos,  sendo 
permitida uma recondução.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

JUCÉLIA GONÇALVES FERRO 
Secretária de Assistência Social

LICITAÇÃO

AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO N.  º  042/2022 -  O 
MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  TORNA  PÚBLICO  PARA  O  CONHECIMENTO  DOS 
INTERESSADOS,  que se encontra  aberto procedimento licitatório  na MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO  tendo  como  finalidade  definir  o  conjunto  de  elementos  que  nortearão  o 
procedimento licitatório para:

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA FUTURA E  EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA SEREM UTILIZADOS NA 
MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE PRÉDIOS E LOCAIS PÚBLICOS, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT 
E  SEUS  DISTRITOS,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  TERMO  DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES.

Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.
Data  de  Início  para  o  recebimento  das  propostas:  das  14:00  horas 

(horário de Brasília) do dia 03/06/2022 até às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 15/06/2022. 
Data  e  horário  de  início  da  sessão:  Dia  15/06/2022  as  09:00  horas 

(horário de Brasília).
 Julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR 

ITEM.
O  Edital  poderá  ser  obtido  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso, 

Departamento  de  Licitação,  durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site 
www.sorriso.mt.gov.br ou através do site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone 
(66) 3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br.

Prefeitura Municipal Sorriso/MT. 

ROB EDSON L. DA SILVA / MARISETE MARCHIORO BARBIERI
PREGOEIROS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 784, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Exonera a  pedido, do cargo em comissão de Secretário Municipal  de 
Saúde e Saneamento, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a pedido, Luis Fábio Marchioro, do cargo em comissão 

de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 785, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Exonera a  pedido, do cargo em comissão de Secretário Municipal  da 
Cidade, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 

R E S O L V E:
Art.  1º Exonerar  a  pedido,  Ednilson  de  Lima  Oliveira,  do  cargo em 

comissão de Secretário Municipal da Cidade. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 786, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Nomeia Estevam Hungaro Calvo Filho, para exercer,  interinamente, o 
Cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1º Nomear Estevam  Hungaro  Calvo  Filho,  para  exercer, 

interinamente, o Cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALCO FILHO 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 787, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Nomeia  Eduardo  da  Rocha  Sperotto,  para  exercer,  interinamente,  o 
Cargo de Secretário Municipal da Cidade, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art.  1º Nomear Eduardo  da  Rocha  Sperotto,  para  exercer, 

interinamente, o Cargo de Secretário Municipal da Cidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.

ESTEVAM HUNGARO CALCO FILHO 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 788, DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Transfere para a inatividade a Servidora Beloni Brunoro, do quadro de 
servidores ativos do município de Sorriso, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei e,

Considerando o teor  da Portaria nº  033/2022,  editada pelo Previso – 
Fundo Municipal  de Previdência Social  dos Servidores do Município de Sorriso, a qual concede  
Aposentadoria por Tempo de Contribuição;

R E S O L V E:

Art.  1º  Transferir para a inatividade a partir de 01 de junho de 2022, 
Beloni Brunoro,  matrícula nº 103, empossada no cargo de carreira de Técnico Administrativo I,  
Classe D,  Nível XI,  em 16 de janeiro de 1.992,  sob o regime estatutário,  lotada na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art.  2º  Declarar  vago  o  cargo  de  Técnico  Administrativo  I,  que  se 
encontrava preenchido pela servidora ora aposentada. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de junho de 2022.
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